
1 CÂMARA MUNICIPAL DE 

V PENTECOSTE 

PROJETO DE INDICAÇÃO N G/2026 

EMENTA: Indica ao Poder Executivo 

Municipal que adote medidas para garantir 

que a abertura de shows promovidos pelo 

Poder Público com público superior a 

1.000 (mil) espectadores seja realizada por 

artistas locais, e dá outras 

providências. 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem INDICAR 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que sejam adotadas as providências necessárias 

para assegurar que, nos shows promovidos ou apoiados pelo Poder Público Municipal com 

público superior a 1.000 (mil) espectadores, a abertura do evento seja realizada por músicos, 

cantores ou conjuntos musicais do Município. 

Sugere-se que: 

- Seja garantida a participação de artistas locais na abertura dos eventos; 

II - Seja estabelecido cadastro prévio junto à Secretaria Municipal de Cultura; 

III - Seja fixado, por ato do Poder Executivo, valor de cachê compatível e observadas as 

disponibilidades orçamentárias; 

1V—Seja assegurada alternância entre os artistas, evitando repetição inferior a 3 (três) meses, 

salvo inexistência de outros habilitados. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objetivo valorizar os artistas locais, fomentar a cultura 

municipal e incentivar a economia criativa em nosso Município. 

A abertura de grandes eventos por artistas da própria cidade promove reconhecimento, 

geração de renda, fortalecimento cultural e incentivo à produção artística local. 
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Além disso, a medida contribui para democratizar o acesso às oportunidades culturais, 

garantindo transparência e critérios objetivos na seleção dos artistas, fortalecendo as 

políticas públicas culturais. 

Por se tratar de matéria que pode gerar impacto financeiro, apresenta-se a presente 

proposta na forma de indicação, respeitando a iniciativa do Poder Executivo. 

Plenário da Câmara Municipal de Penteç e - CE, 25 de fevereiro de 2026. 
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